
Coluna do LFG: A tipificaÃ§Ã£o de novos crimes acaba com a
violÃªncia?

Spacca
* A pesquisa realizada pelo CNI-Ibope em julho deste ano, sobre Segurança Pública,
apontou que as instituições consideradas mais ineficientes no país são o Poder
Judiciário e o Congresso Nacional. 

No quesito "eficiência das instituições", apenas 30% dos entrevistados consideraram o
Judiciário eficiente. O Congresso Nacional foi considerado ainda pior, com a
aprovação de somente 23%.

As Forças Armadas e a Polícia Federal foram as melhores avaliadas, ocupando o
primeiro e segundo lugar com 63% e 60% de aprovação, respectivamente. O governo
federal (41%) e o estadual (38%) ficaram abaixo, sendo mais bem vistos do que a
Polícia Civil (35%), a Polícia Militar (34%) e a Prefeitura (33%).

Foi ainda perguntado ao entrevistado se concordava com a assertiva “a certeza da impunidade é uma das
principais razões para o aumento da criminalidade”, com a qual 66% concordaram totalmente. Resposta
que vai ao encontro do congestionamento da Justiça, cuja taxa fechou em 70% em 2010.

A insatisfação dos brasileiros tem fundamento. A corrupção, ligada à aprovação de leis sem utilidade
pública, enquanto outras mais relevantes acumulam-se para serem votadas, levam o Legislativo ao
descrédito. As lacunas e falhas da lei, aliadas à alta litigiosidade da população, por sua vez, abarrotam o
Judiciário e, somente após anos a demanda é julgada (quando não acaba prescrita).

Ante esse cenário de caos, de impunidade, a criminalidade é incentivada.

Todavia, a falta de conscientização política, legal e jurídica da própria população, desde o momento em
que escolhe seus representantes no Congresso, passando pelo cumprimento das leis vigentes até a
razoabilidade e bom senso na hora de litigar, contribuem para esta situação.

Portanto, embora a opinião pública sobre os poderes Legislativo e Judiciário seja dotada de coerência,
criticar o Legislativo por leis mais rigorosas ou ingressar massivamente em juízo, não é a saída. O
populismo penal não resolve o problema da violência.

O aumento das penas ou a tipificação de novos crimes têm resolvido o problema da violência? É
razoável litigar em casos em que há formas de conciliação?

Imprescindível que estas indagações também sejam objeto de pesquisa. Afinal, se houver reflexão por
parte da população, certamente haverá modificação na estrutura das instituições nacionais.

* Mariana Cury Bunduky é advogada e pesquisadora do Instituto de Pesquisa e Cultura Luiz Flávio 
Gomes.
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